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LEI ORDINÁRIA N° 1508/2019 

"Dispõe sobre a alteração da Lei n° 
1.499/2019". 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art.1° Ficam alterados os anexos 1,2,3,4,5,6 atuarial, 6,7,8, e anexos 

contingência, com seus respectivos demonstrativos I e  III  da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o ano de 2020.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 11 de novembro de 2019 
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